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Comitê extraordinário COVID-19 da UFT 

PARECER 41/2021 

RECOMENDAÇÕES 
 

Palmas, 19 de julho de 2021. 

 

O comitê Extraordinário COVID-19 da UFT foi criado por meio da PORTARIA nº 231, 

de 25 de março de 2020, e tem caráter consultivo com competência extraordinária para 

acompanhar a evolução do quadro epidemiológico do novo Coronavírus, além de analisar, 

adotar e fixar medidas de saúde pública necessárias para a prevenção e controle do contágio e o 

tratamento das pessoas afetadas. 

 

SOLICITAÇÃO: 

 

Boa tarde Prof. Rapahel, 

 

O Campus de Palmas está se organizando para o retorno presencial de algumas atividades 

para o semestre 2021.2, após a segunda dose da vacina, entre essas atividades estão elencadas: 

aulas práticas em laboratórios, biblioteca, secretaria acadêmica e outros atendimentos que a 

Gestão do Campus julgar essencial. 

 

Nesse sentido, será realizada a aquisição de máscaras para serem fornecidas aos 

servidores (professores e técnicos administrativos), no entanto, a equipe do campus está com 

dúvida no tipo de máscara (especificação) que deverá ser fornecida aos: 

 

1) professores e técnicos que estarão em aulas práticas nos laboratórios; 

 

2) aos técnicos administrativos com atendimento ao público; 
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3) aos técnicos administrativos com atividade interna sem atendimento ao público. 

 

4) Quais as recomendações de adequação da atividades laborais referente aos ambientes 

que são ausentes de janelas, ou seja, com baixíssima ventilação. 

 

Além disso, após a vacinação, quais as recomendações as serem seguidas ao retorno das 

referidas atividades nos ambientes laborais? 

 

Atenciosamente, 

Eudicléia Araujo 

Coordenadora de Planejamento e Administração - COPLAD 

Campus Universitário de Palmas 

Bloco Bala II Sala 22 

 

HISTÓRICO 

 

1 – No dia 08 de julho de 2021 foi encaminhada a este comitê a solicitação de orientações 

sobre a possibilidade do retorno presencial de algumas atividades para o semestre 2021.2, 

incluindo a realização de aulas práticas em laboratórios, funcionamento da biblioteca, secretaria 

acadêmica e outros atendimentos que a Gestão do Campus julgar essencial; 

 

2 – Este comitê elaborou as recomendações e/ou medidas de contenção da disseminação 

desta síndrome, tomando sempre como referência as recomendações da Organização Mundial 

da Saúde (OMS), Organização Pan-Americana de Saúde (OPAS), Ministério da Saúde do 

Brasil (MS), Ministério da Educação do Brasil (MEC), artigos e textos científicos, publicados 

em periódicos de elevado reconhecimento internacional. 
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ANÁLISE: 

 

1 – Importante salientar que o comitê extraordinário COVID-19 da UFT, é responsável 

exclusivamente para dar suporte à gestão e comunidade de assuntos relacionados à 

biossegurança. Não emitindo opiniões, informações ou recomendações de caráter 

administrativo, jurídico e demais assuntos alheios à biossegurança; 

2 – A implantação e fiscalização das condições de biossegurança fica a cargo da Direção 

do Câmpus de Palmas. 

 

PARECER 

 

 Este comitê entende a que a realização de todos as atividades devem ocorrer 

preferencialmente de forma on line para melhor controle da Pandemia. Contudo, com o avanço 

da vacinação no país e a necessidade de ampliação de atividades presenciais para a formação 

dos estudantes, indicam a possibilidade de retorno parcial das atividades presenciais desde que 

sigam todas as recomendações abaixo elencadas: 

 

1 – Que seja mantido o distanciamento mínimo de 1,5 metros entre os presentes, se 

possível com marcação do distanciamento necessário no chão; 

2 – Que todos os presentes façam uso de máscara, a máscara mais indicada é a PFF2-

N95. Contudo, o uso de máscara cirúrgica pode ser indicada em situações da rotina diária onde 

não exista contato com pessoas reconhecidamente enfermas por COVID-19 

3 – Que todos os servidores que entrem em contato com o público usem além da máscara, 

um protetor facial, que já foi disponibilizado pela UFT aos Câmpus; 

4 – Recomendamos que não sejam realizadas atividades em ambientes sem ventilação 

(janelas), caso seja imprescindível, que o número de servidores seja reduzido ao máximo, com 

distanciamento mínimo de 2 metros e que pelo menos a porta seja mantida aberta; 

5 - Que não seja permitido qualquer tipo de alimentação ou outro produto que necessite 

da retirada da máscara, com exceção de água potável; 
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6 – Que os ambientes visitados não sejam ocupados além de 30 % de sua capacidade 

normal; 

7 – Que seja disponibilizado a todos, produtos de desinfecção pessoal como álcool em gel 

ou congêneres; 

8 – Que os ambientes permaneçam com portas e janelas abertas; 

9 – Que seja realizada a desinfecção com álcool a 70% das superfícies sujeitas ao contato 

dos usuários, antes e após a atividade; 

10 – Que pessoas com sintomas de COVID-19, não frequentem o ambiente; 

12 – Que pessoas idosas, pessoas com fatores de risco devem evitar participar de 

qualquer tipo de aglomeração; 

13 - As co-morbidades elencadas a seguir são consideradas como sendo os principais 

fatores de risco para COVID-19: 

a) Idosos acima de 60 anos; 

b) Portadores de câncer; 

c) Portadores de doença respiratória; 

d) Portadores de doença cardiovascular; 

e) Portadores de deficiência imunológica; 

f) Gestantes e lactantes; 

g) Hipertensos; 

h) Diabéticos; 

i) Pessoas obesas; 

j) Fumantes. 

 

14 – Que a temperatura corporal de todos os presentes seja aferida antes de adentrar nos 

ambientes, e que pessoas com temperatura corporal acima de XXX  °C não tenham acesso ao 

ambiente; 

15 – Estas recomendações são válidas para atividades presenciais, incluindo uso de 

laboratórios; 
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16 – Estas recomendações permanecem inalteradas mesmo para o membros da 

comunidade que já foram vacinados. 

17 – Recomendamos a todos a leitura do manual de Protocolo de biossegurança 

disponibilizado pelo MEC (em anexo). 

 

OBS1: Após reunião on line do comitê extraordinário COVID-19 da UFT, realizada no 

dia 19 de julho de 2021, às 08h, momento em que foi redigida esta orientação que foi aprovada 

por todos os conselheiros. 

 

 

OBS2: Este parecer poderá ser modificado conforme o desenvolvimento da pandemia a 

qualquer tempo. 

 

 

Prof. Dr. Raphael Sanzio Pimenta 

Presidente do comitê Extraordinário COVID-19 da UFT 
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ANEXO I 

 

 

 

 

PROTOCOLO DE BIOSSEGURANÇA PARA 

RETORNO DAS ATIVIDADES NAS 

INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO 
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Prefácio
Em meio ao significativo risco à saúde pública 

que a COVID-19 representa para o mundo, os órgãos 
governamentais e a Organização Mundial da Saúde 
(OMS) têm se empenhado para coordenar respostas de 
prevenção e combate à doença. Em verdade, as interações 
atualmente ocorridas, nacional e internacionalmente, 
entre instituições governamentais, evidências científicas 
e políticas públicas, reforçam a urgência na tomada de 
decisão pelos órgãos públicos, para que seja possível 
enfrentar e mitigar os impactos do novo coronavírus e, no 
Brasil, isso não tem sido diferente. 

O comportamento e a capacidade de transmissão 
da doença propõem desafios físicos e emocionais para 
população e exige uma grande reorganização das estruturas 
tradicionais dos órgãos públicos e privados. No Brasil, as 
medidas convencionais e extensivas de saúde pública 
são amplamente utilizadas na tentativa de erradicar a 
COVID-19, dado que, na ausência de vacinas e tratamento 
específico, nossos governantes e órgãos públicos nacionais, 
estaduais e municipais estão se valendo, em especial, de 
medidas de isolamento, quarentena e distanciamento 
social para proteger suas comunidades. 

No âmbito deste Ministério da Educação (MEC), o 
fechamento temporário das universidades e institutos, e 
a substituição das aulas presenciais por aulas em meios 
digitais estiveram respaldadas em medidas globalmente 
adotadas. E, ainda que representem ações rígidas para 
reduzir a transmissão, detêm valor legitimado pela ciência 
para atender ao objetivo de prevenir, conter e mitigar a 
propagação do coronavírus. O MEC tem trabalhado, de 
forma contínua, no intuito de encontrar meios e soluções 
para melhor atender os anseios da comunidade acadêmica 
e seus profissionais. 

Em especial, a Secretaria de Educação Superior (SESU) 
e a Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
(SETEC) adotaram ações adotadas com vistas a minimizar 
os impactos causados pela pandemia da COVID-19 e 4



possibilitar a manutenção do processo acadêmico dos 
cursos em todo o país. Em suma, foi possibilitada a 
flexibilização das atividades acadêmicas no período da 
pandemia, a substituição das aulas presenciais por aulas  
em meios digitais (EAD), a publicação da Medida Provisória 
que autoriza a antecipação da colação de grau dos 
alunos de medicina, enfermagem, farmácia e fisioterapia, 
para atuarem no enfrentamento da doença, desde que 
cumpridos os requisitos por ela descritos, entre outras 
medidas, respeitando sempre as limitações dos cursos e a 
autonomia das instituições. 

Isso posto, na continuidade das ações de competência 
e de âmbito deste órgão, fica estabelecido o Protocolo 
de Biossegurança para Retorno das Atividades nas 
Instituições de Ensino. De acordo com as orientações da 
OMS e da Organização Pan-Americana de Saúde (OPAS), 
o afrouxamento das medidas de distanciamento e os 
ajustes das medidas sociais e de saúde pública deverão 
ocorrer de modo controlado, sendo monitorados seus 
efeitos e impactos na comunidade acadêmica e de toda 
a sociedade. Esse retorno gradual às atividades, de modo 
seguro, toma forma através do conceito da biossegurança, 
que coordena ações orientadas para a minimização dos 
riscos inerentes às atividades de ensino e ao meio ambiente. 

Por todo o exposto, este documento representa a 
consolidação de esforços para nortear e possibilitar às 
Instituições de Ensino brasileiras melhores condições para 
enfrentar esse desafio. A publicação consolida orientações 
coletivas e individuais para que alunos, servidores e 
colaboradores possam retomar suas atividades com 
segurança, respeito à vida e às comunidades.

Secretário de Educação Profissional e Tecnológica
Ariosto Antunes Culau

Secretário de Educação Superior
Wagner Vilas Boas de Souza 5



1. Introdução
Em dezembro de 2019, a Organização Mundial 

da Saúde (OMS) foi notificada sobre vários casos de 
pneumonia na cidade de Wuhan, província de Hubei, na 
China [1]. Identificado cientificamente como SARS-COV-2, 
o novo coronavírus rapidamente se transformou em uma 
pandemia com elevado potencial transmissível. O vírus, 
causador da doença COVID-19, tem impactado o cotidiano 
em diferentes dimensões e complexidades [2, 3].

Os impactos negativos da pandemia da COVID-19 se 
manifestam, não apenas em um problema epidemiológico 
para os países atingidos, mas impactam em uma série de 
atividades humanas frente às respostas de distanciamento 
social implementadas pelos diferentes países, exigindo a 
adoção de uma série de medidas por parte dos órgãos 
governamentais [2, 3].

Entende-se por distanciamento social a diminuição 
de interação entre as pessoas de uma comunidade 
para diminuir a velocidade de transmissão do vírus. O 
Distanciamento Social Seletivo (DSS) é estratégia que visa 
isolar apenas os grupos que apresentam mais riscos de 
desenvolver a doença ou aqueles que podem apresentar 
um quadro mais grave, como idosos e pessoas com 
doenças crônicas ou condições de risco como obesidade 
e gestação de risco. O objetivo do Distanciamento Social 
Seletivo é promover o retorno gradual às atividades com 
segurança, evitando o crescimento desordenado de casos 
[4]. 

Para garantir a eficiência no distanciamento social, 
devem-se cumprir todos os protocolos de biossegurança. O 
conceito de biossegurança é o conjunto de ações voltadas 
para a prevenção, minimização ou eliminação de riscos 
inerentes às atividades de pesquisa, produção, ensino, 
desenvolvimento tecnológico e prestação de serviços, 
visando à saúde do homem, dos animais, a preservação 6



do meio ambiente e a qualidade dos resultados [5]. Ela 
compreende um conjunto de ações destinadas a prevenir, 
controlar, mitigar ou eliminar riscos inerentes às atividades 
que possam interferir ou comprometer a qualidade de 
vida, a saúde humana e o meio ambiente.

Parte integrante da biossegurança é o uso dos 
Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), dispositivos 
de uso individual destinados a prevenir riscos que podem 
ameaçar a segurança e a saúde. O tipo de EPI deve ser 
escolhido de acordo com o nível de precaução necessária, 
como padrão de contato, produção de gotículas/aerossóis 
ou precauções para infecções transportadas pelo ar. 
O procedimento para colocar e remover EPIs deve ser 
adaptado ao tipo de EPI utilizado e o descarte deve ser 
em lixeira com tampa e pedal, em sacos plásticos para 
acondicionamento de resíduos contaminados [6].

As medidas de prevenção e controle devem ser 
implementadas por toda a comunidade escolar para evitar 
ou reduzir ao máximo a transmissão de microrganismos. 
As regras e orientações para colocação, uso, retirada e 
descarte correto e seguro dos EPIs devem ser divulgadas 
no ambiente escolar. 

Segundo a Organização das Nações Unidas para a 
Educação, a Ciência e a Cultura (UNESCO), o fechamento 
das Instituições de Ensino, em todo o mundo, tem afetado 
mais de 70% da população estudantil. De acordo com 
o monitoramento mundial das Instituições de Ensino, 
realizado pela Organização, até 10 de junho, a suspensão 
das aulas como resposta à COVID-19 já havia impactado 1,1 
bilhão de estudantes, em todo os níveis de ensino. Ainda 
segundo o estudo, países em diferentes continentes têm 
retomado suas atividades no sistema educacional, como 
Austrália, Groenlândia, França e Nigéria [7].

No Brasil, o Ministério da Educação tem disponibilizado 7



o Monitoramento das Instituições Federais de Ensino 
durante a Pandemia. No país, registra-se que, até 10 de 
junho, a suspensão das atividades de ensino atingiu 78% 
da Rede Federal de Ensino, considerando as Universidades 
Federais, Institutos Federais, Centros Federais de Educação 
Tecnológica e Colégio Pedro II, ou seja, impactando 
diretamente 2,36 milhões de pessoas, entre discentes, 
docentes e técnicos administrativos [8].

Inicialmente, a recomendação é que as atividades, 
reuniões, eventos, aulas e atendimentos aconteçam de 
forma remota, se possível. As diretrizes e as orientações 
de distanciamento social, proteção individual e higiene 
do Protocolo de Biossegurança deverão ser aplicadas 
em diferentes fases, considerando a avaliação de risco. 
A Organização Pan-Americana da Saúde (OPAS) e a 
Organização Mundial de Saúde (OMS) orientam  que, 
quando possível, a flexibilização e ajuste das medidas 
sociais e de saúde pública devem ocorrer de modo 
controlado, lento e faseado, por exemplo, em intervalos 
de duas semanas - período de incubação - para que seja 
possível identificar efeitos adversos [9]. 

Além das diretrizes e orientações das autoridades 
sanitárias, a adoção de estratégias para retorno das 
atividades no sistema educacional devem considerar as 
normas  legais vigentes, como o Parecer nº 5 de 2020, do 
Conselho Nacional de Educação, a Medida Provisória nº 
934, de 1 de abril de 2020, a Portaria nº 544, de 16 de junho 
de 2020, e a Portaria Conjunta ME/MS nº 20, de 18 de junho  
de 2020, que “estabelece as medidas a serem observadas 
visando à prevenção, controle e mitigação dos riscos de 
transmissão da COVID-19 nos ambientes de trabalho” 
[10,11,12,13].

8



2. Justificativa

3. A Comunidade Escolar

Este documento pretende orientar os gestores das 
Instituições de Ensino, como instrumento de apoio na tomada 
de decisão, objetivando o retorno gradual das atividades, 
com manutenção de um ambiente seguro e saudável para 
alunos, servidores e colaboradores. O documento apresenta 
orientações para o funcionamento e desenvolvimento de 
atividades presenciais nas Instituições, além de ações de 
prevenção, minimização ou eliminação de riscos às atividades 
administrativas e acadêmicas da Instituição.

Recomenda-se que as Instituições de Ensino constituam 
comissão local para definição e adoção de protocolos próprios, 
que considerem o regramento do estado e município, com 
análise dos dados epidemiológicos da doença e orientações 
das autoridades sanitárias competentes. Se possível, a comissão 
local poderá ter representação dos segmentos da comunidade 
acadêmica, familiares e convidados da comunidade externa.

9

Considera-se comunidade escolar todos os agentes 
envolvidos no processo de funcionamento da Instituição: 
docentes, discentes, técnico-administrativos, prestadores 
de serviços, colaboradores e fornecedores de materiais e 
insumos.



Organizar as equipes para trabalhar de forma escalonada, com 
medida de distanciamento social;

Manter, sempre que possível, portas e janelas abertas para 
ventilação do ambiente;

Garantir adequada comunicação visual de proteção                                  
e prevenção de risco à COVID-19;

Organizar a rotina de limpeza do ambiente de trabalho e dos 
equipamentos de uso individual;

Considerar o trabalho remoto aos servidores e colaboradores 
do grupo de risco;

Priorizar o uso de Tecnologias da Informação e Comunicação 
(TICs) para a realização de reuniões e eventos à distância. Se 
necessário o encontro presencial, optar por ambientes bem 
ventilados.

Utilizar máscaras, conforme orientação da autoridade sanitária, 
de forma a cobrir a boca e o nariz;

Seguir as regras de etiqueta respiratória para proteção, em 
casos de tosse e espirros;

Lavar as mãos com água e sabão ou higienizar com álcool em 
gel 70%;

Evitar cumprimentar com aperto de mãos, beijos ou abraços;

10

4. Medidas de Proteção 
e Prevenção à COVID-19
Medidas Coletivas:

Medidas Individuais:



Respeitar o distanciamento de pelo menos 1,5m (um metro e 
meio) entre você e outra pessoa;

Manter o cabelo preso e evitar usar acessórios pessoais, como 
brincos, anéis e relógios;

Não compartilhar objetos de uso pessoal, como copos                         
e talheres, materiais de escritórios, livros e afins.

11



A aferição da temperatura de servidores, estudantes                                     
e colaboradores, na entrada da Instituição e de salas                                
e ambientes fechados;

A disponibilização de termômetro, álcool 70% e álcool em gel 
70% para cada unidade (administrativa e de ensino);

A limpeza periódica em locais utilizados com maior fluxo de 
pessoas;

A limpeza intensiva de banheiros e salas de aula;

No uso de bebedouros, deverá se evitar contato direto com a 
superfície, devendo ser utilizado papel toalha com possibilidade 
de descarte em coletor de resíduos com acionamento sem 
contato manual e posteriormente, realizar a higienização das 
mãos; Na impossibilidade do cumprimento de tais orientações, 
recomenda-se a interdição dos bebedouros.

Utilizar máscaras;

Disponibilizar frascos com álcool em gel 70%;

Aferir a temperatura no acesso às áreas comuns;

Garantir o distanciamento social, respeitando a distância 
mínima de 1,5m (um metro e meio);

Manter os ambientes ventilados (janelas e portas abertas); 12

5. Cenários (recomendações)
Para retomada das atividades com segurança, 
recomenda-se à Instituição de Ensino garantir: 

Áreas comuns (estacionamentos, vias de acesso 
interno, praça de alimentação, biblioteca, refeitório, 
residência estudantil, etc.):



Manter a limpeza de móveis, superfícies e  utensílios;

Escalonar o acesso de estudantes ao refeitório e praças de 
alimentação.

13

Utilizar máscaras;

Aferir a temperatura na entrada das salas e auditórios;

Disponibilizar frascos com álcool em gel 70%;

Garantir o distanciamento social, respeitando a distância 
mínima de 1,5m (um metro e meio); entre mesas e cadeiras;

Manter os ambientes ventilados (janelas e portas abertas);

Manter a limpeza das salas e auditórios a cada troca de turma.

Utilizar, obrigatoriamente, máscara e touca descartável, 
cobrindo todo cabelo e orelha, sem uso de adornos;

Utilizar, obrigatoriamente, EPIs (jaleco, máscara e touca) antes 
de entrar no laboratório;

Não manusear celulares e bolsas dentro dos laboratórios;

Manter os ambientes ventilados (janelas abertas);

Manter o distanciamento social, respeitando a distância 
mínima de 1,5m (um metro e meio);

Salas de Aula e Auditórios:

Laboratórios:



Disponibilizar frascos com álcool em gel 70%;

Manter tapete com hipoclorito na entrada, renovando 
conforme a especificidade da atividade;

Aferir a temperatura na entrada do laboratório;

Manter a limpeza e desinfecção do ambiente a cada 2 horas.
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Assegurar condições adequadas de supervisão                           
ou preceptoria;

Verificar temperatura antes do início das atividades;

Utilizar máscaras;

Utilizar EPIs, obrigatoriamente, de acordo com                               
a especificidade da atividade;

Manter-se em ambientes ventilados;

Manter o distanciamento de 1,5m (um metro e meio);

Disponibilizar frascos individuais com álcool em gel 70%;

Evitar o compartilhamento de equipamentos e ferramentas;

Manter a  limpeza e desinfecção de equipamentos              
e maquinários coletivos  após a utilização por usuário.

Cenários de Prática (Saúde, Engenharia, Biologia, etc):
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6. Critérios para retomada de Atividades 
presenciais

Utilizar máscaras;

Evitar tocar nos olhos, nariz e boca sem higienizar as mãos;

Seguir as regras de etiqueta respiratória para proteção em 
casos de tosse e espirros;

Evitar o contato com as superfícies do veículo, como por 
exemplo, pega-mãos, corrimãos, barras de apoio, catracas e 
leitores de bilhetes/cartões;

Durante o deslocamento, assegurar que ocorra uma boa 
ventilação no interior do veículo, preferencialmente, com 
ventilação natural;

Se possível, utilizar o transporte público em horários com 
menor fluxo de passageiros.

Transporte Coletivo - Recomendações para os passageiros [14]:
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Recomenda-se atuação integrada com serviço de segurança e 
de medicina do trabalho;

No caso de estudantes de grupo de risco, a Instituição deve 
considerar a adoção de estratégias para reposição das 
atividades, após o fim da pandemia.

O cronograma de retorno das atividades da comunidade 
escolar deve ser orientado pelo Governo local e pelas 
autoridades sanitárias.

Acima de 60 anos de idade;

Portadores doenças crônicas (hipertensão arterial e outras 
doenças cardiovasculares, doenças pulmonares, diabetes, 
deficiência imunológica e obesidade mórbida);

Tratamento com imunossupressores ou oncológico; 

Gestantes e lactantes;

Responsáveis pelo cuidado de uma ou mais pessoas com 
suspeita ou confirmação de diagnóstico de infecção por 
COVID-19, ou de vulneráveis. 

Gestão de Pessoas (quem não poderá voltar em 
quaisquer dos grupos dentro da comunidade)

Considerar atividades laborais ou de ensino à 
distância para os servidores, colaboradores e alunos 
que estiverem nas seguintes situações:

Cronograma (a questão legal de Decretos 
de Governos Locais)
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Capacitação das Equipes e Logística e Insumos

É importante que, antes do retorno das atividades, 
a Instituição de Ensino realize capacitações com os 
docentes, técnico-administrativos, prestadores de serviços 
e colaboradores que estarão em atendimento aos alunos 
e ao público em geral. Preferencialmente, as capacitações 
devem ser direcionadas à atividade afim de cada equipe, com 
orientações sobre o manejo adequado das situações.

Atenção especial deve ser voltada à equipe responsável 
pela limpeza, além da capacitação, o fornecimento de EPIs, 
insumos e materiais de limpeza contribuem para segurança 
dos colaboradores e para a higiene dos espaços. Recomenda-
se a formação de equipes de limpeza em todos os setores 
da Instituição, com definição de escalas para aumentar 
a frequência de higienização das superfícies e de locais 
como corrimões, maçanetas, bancadas, mesas, cadeiras e 
equipamentos.  
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7. Monitoramento após retorno

8. Situações de risco

9. Comunicação

O retorno das atividades não significa o relaxamento do 
risco de adoecimento pela COVID-19, portanto, justifica-se a 
manutenção de vigilância e monitoramento de risco, ao menos 
até dezembro de 2020; pois enquanto durar a Emergência em 
Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN), há risco de 
adoecimento e novos surtos;

Caso alguém apresente sintomas como tosse, febre, coriza, 
dor de garganta, dificuldade para respirar, fadiga, tremores 
e calafrios, dor muscular, dor de cabeça, perda recente do 
olfato ou paladar, a pessoa deve comunicar imediatamente a 
Instituição;

Recomenda-se a elaboração quinzenal de relatórios 
situacionais, como instrumento de monitoramento e avaliação 
do retorno das atividades. Os relatórios podem ser elaborados 
pelos coordenadores dos cursos que retomaram atividades e 
direcionados aos dirigentes da Instituição (Pró-Reitores).

Elaborar peças de comunicação institucional voltadas à 
retomada das atividades acadêmicas presenciais, ressaltando 
as principais medidas e cuidados necessários;

Possibilitar que a comunidade escolar tenha acesso                                   
à informação nos sítios oficiais da Instituição;

Divulgar as orientações sobre o uso correto de máscaras                  
e medidas de prevenção ao contágio.

A determinação da situação de risco deve ser decretada 
pelas autoridades de saúde, cabendo à Comissão Local da 
Instituição, as orientações gerais a serem adotadas pela 
comunidade escolar.



10. Sugestões para adoção de estratégias 
digitais
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Disponibilizar os laboratórios de informática, respeitando o 
distanciamento e com rigorosa higienização do ambiente, 
para utilização dos estudantes que não possuam acesso à 
internet ou computadores;

Utilizar controle de acesso aos laboratórios, possibilitando 
cadastro de solicitação dos estudantes;

Disponibilizar aulas e materiais de apoio nos ambientes virtuais 
de ensino da Instituição;

Disponibilizar outros meios para o acesso aos conteúdos 
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